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Avaliação de Serviço no Ceará Transparente:

No mês de março de 2021, foi inserida na plataforma Ceará Transparente 
uma página que consta as avaliações dos serviços realizadas pelos órgãos 
e entidades do Poder Executivo Estadual.







Avaliação de Serviço no Ceará Transparente:

A inserção das avaliações de serviços na plataforma Ceará Transparente 
deve observar:

- pesquisa com um número razoável de respondentes;
- a elaboração da pesquisa deve abordar um serviço específico e assim 
evitar avaliações abrangentes;
- ter um relatório qualitativo e quantitativo sobre o serviço avaliado;
- seguir as técnicas e métodos abordados nas capacitações da CGE.



Classificação do Tipo de Serviço no Ceará

Transparente:

Após as Oficinas de Padronização dos Serviços Públicos os 
órgãos/entidades tem um prazo para atualizar os serviços conforme as 
orientações repassadas e posteriormente a Cedes faz uma revisão dos 
serviços. 
A partir de então os serviços são inseridos na plataforma Ceará
Transparente e podem ser utilizadas na classificação da manifestações, 
caso seja pertinente a um serviço.
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Transparente:
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Classificação do Tipo de Serviço no Ceará

Transparente:

Órgãos aptos a utilizar a classificação dos Tipos de Serviços no 
Ceará Transparente:
- Adagri 
- CBMCE
- Cogerh 
- Ceasa
- Jucec
- Metrofor
- Polícia Civil
- Sedet



Classificação do Tipo de Serviço no Ceará

Transparente:

Na Lei Federal n° 13.460/2017 (Participação, Proteção e Defesa dos 
Direitos do Usuário dos Serviços Públicos), em seu Art. 23, prevê:

Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão avaliar os 

serviços prestados, nos seguintes aspectos: 

§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada a cada 

um anoum ano, ou por qualquer outro meio que garanta significância estatística aos 

resultados. 



Classificação do Tipo de Serviço no Ceará

Transparente:

Na Lei Federal n° 13.460/2017 (Participação, Proteção e Defesa dos 
Direitos do Usuário dos Serviços Públicos), em seu Art. 23, prevê:

Art. 23. [...]

§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado no sítio do 

órgão ou entidade, incluindo o ranking das entidades com maior incidência de 

reclamação dos usuários na periodicidade a que se refere o § 1º, e servirá de 

subsídio para reorientar e ajustar os serviços prestados, em especial quanto ao 

cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento 

divulgados na Carta de Serviços ao Usuário.

* Assim a classificação do tipo de serviço, possibilitará
a identificação dos serviços mais demandados e 
subsidiar a Ouvidoria em eventuais avaliações.
* Também ajudará na formação do ranking dos 
órgãos/entidades com maior incidência de reclamações.
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